




PROJETO DE LEI Nº 2671/2007
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Dispensário São Vicente de Paulo, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Dispensário São Vicente de Paulo, visando a cooperação mútua com a finalidade de manter o funcionamento da Vila Padre Alaor.



Art. 2º A cooperação de que trata o art. 1º será feita através de cessão de 2 (dois) menores aprendizes da Fundação PROMAM, para a prestação de serviços junto a Vila Padre Alaor.



Art. 3º O presente convênio vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por termo aditivo, e podendo, ainda,  ser rescindido pelo Município, a qualquer tempo, caso a convenente descumpra as finalidades estatutárias, obrigacionais e legais.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de outubro de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 258, DE 5 DE OUTUBRO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta



Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Dispensário São Vicente de Paulo, e dá outras providências.


É público e notório o relevante trabalho realizado pelo Dispensário de São Vicente de Paulo, especialmente na manutenção da Vila Padre Alaor, que recebe idosos, dispensando a eles o que, na maioria das vezes, mais lhes falta, carinho e atenção. 



Os recursos humanos e materiais necessários à manutenção da Vila Padre Alaor, como é do conhecimento de todos, provém da solidariedade da população patense e do orçamento público municipal.



Com o objetivo de manter limpos e bem cuidados os jardins e áreas verdes da vila, que proporcionam satisfação e bem-estar a todos e, especialmente aos idosos, o Dispensário São Vicente de Paulo através do processo 12.304/2007, solicita ao Executivo Municipal a cessão, com ônus de 2 (dois) menores aprendizes da Fundação PROMAM, para a realização dessa tarefa.



Para tanto é indispensável a autorização legislativa, o que se requer.


Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a  aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de outubro de 2007.
Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal
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